
CEP. 38.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 721

SA IrmUSTl1IAL.

A C~>l·"-"a· I.i'11!1ll· CJ'I)'-"lele I·T·jl~ol'_ t.W~d.J.- c; ..<v . <-" . ...•__ c. , por aeu s reDl'esOn-cr:1l1tes é-"l.j)l'OVOU e eu

Pr-ef'e i. to I.~uJ.1ici~)a1sancio.no a ses"u.inte Lei:

.Al~t. Iº - ji'ico.. o Poder Executivo Mw.ücipal autorizacl0 a faze::;:.'a'

.zoaç ao de fr8oçé:'iodo teTreno lJertencellte a M1.,illioj.l)ulic1adecor-r-e sponderrt e a

.• 100(Um. rrí.L e cem) metros quadz-ad.os mais ou menos, Loca.l.í zado no prolol1.GE-'

mento da Rua João I?esende ( área industrial ), par-a a firJila 10::fTOT::IO LIG};IRO I

J3OI'UTO, CG·C 20.575.155/0001-63, que irá construir ga11)~iopa.T8,a instalação I

ele Lndua tz-La naque Le local.

A~, ' 110 n I- 1 '" 1-' TI.J·....· -,. • • 1.nl"''C.. - - .•.--J. :presen'ue Cloaçao se rever'cera ao .J..nCl"llil0nlOk1.UllClp8.

se no prazo de 24(-vinte e quatro) meses, a c011.to.1"da data da liberaçõ.o ele

terreno pe La 1!"li~::,maque o ocupa llrovimilvi8Illente, a referida Indur-:::-'criano.o

estiver e,"'lfuncionamento ou se oJÍ!.svirtuad8o a sua finalidade.

",'.1"

Lei em vicor na (lata. ele sua pub.lícaçáo ••,...-..."

a todas as auto:l'idacles e a quem o conhec.i.nent.o e

execuçac desta Lei couber que a cumpr-am e a façam cunjir-i.r- tão ilr!:;eire:l'3nte I

cono nela se cont~m.

IÚiraí (JilIG) , 2J de Dez embr c ele 1988.
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